
ESTADO DE MATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Conselho da Magistratura

PROVIMENTO TJMT/CM N. 27 DE 11DE AGOSTO DE 2022.

Dispõe sobre a instalação do Centro Judiciário
de Solução de Conflitos e Cidadania da
Fazenda Pública do Poder Judiciário de Mato
Grosso – CEJUSC da Fazenda Pública, e dá
outras providências.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DA MAGISTRATURA DO
ESTADO DE MATO GROSSO , no uso de suas atribuições legais e regimentais,
considerando a Resolução n. 125/2010-CNJ, em seu art. 8°, bem como a Resolução n.
354/2020-CNJ, e ainda, o artigo 5° da Lei Estadual n. 10.648/2017, e em conformidade
com a decisão proferida nos autos de Proposição n. 4/2022 (CIA
0024110-17.2022.8.11.0000),

RESOLVE, ad referendumdo Colendo Conselho da Magistratura:

Art. 1° Autorizar o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de
Solução de Conflitos – NUPEMEC, a instalar o Centro Judiciário de Solução de
Conflitos e Cidadania da Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso – CEJUSC da
Fazenda Pública, como uma das unidades criadas pela Lei n. 10.648/2017, observado o
disposto neste provimento.

Art. 2º O CEJUSC da Fazenda Pública terá competência em todas as
Comarcas do Estado de Mato Grosso, recebendo procedimentos pré-processuais
relativos às causas de que trata o art. 3°, da Lei n. 13.140/2015 c/c art. 17-B da Lei
8.429/92, e poderá realizar audiências processuais nos feitos encaminhados pelos
respectivos juízos, mediante requerimento das partes, conforme agenda previamente
aprovada pelo juiz Coordenador da unidade.

§ 1º A relação de comarcas a que se refere o caput deste artigo será
delimitada por Portaria do NUPEMEC, que observará a estrutura necessária para que o
CEJUSC da Fazenda Pública possa atender a demanda de novas Reclamações
pré-processuais e processos encaminhados para realização de audiências.

§ 2º Os acordos celebrados nos procedimentos pré-processuais serão
homologados pelo Juiz Coordenador do CEJUSC da Fazenda Pública, e aqueles
referentes aos processos encaminhados pelas varas judiciais serão devolvidos ao juízo
de origem para homologação (art. 8°, § 8º, da Resolução n. 125/2010-CNJ).
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Art. 3° As demais questões atinentes ao funcionamento do referido
CEJUSC serão disciplinadas pelo NUPEMEC, na forma do art. 4° da Resolução n.
009/2012/TP.

Art. 4° Designar o Exmo. Sr. Dr. AGAMENON ALCÂNTARA
MORENO JÚNIOR, como Juiz Coordenador do CEJUSC da Fazenda Pública, a partir
da data de sua instalação.

Art. 5° Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.

(assinado digitalmente)

Desembargadora MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS
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